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1 Anexar o requerimento contendo nome e identificação funcional do servidor

2 Anexar documento de identidade que contenha data de nascimento do(a) servidor(a)

3
Anexar os documentos que comprovem cada um dos períodos averbados na vida 

funcional do(a) servidor(a) - HOJE: CTC do INSS

4 Para professores, anexar certidões comprobatórias das funções exercidas no magistério

5 Anexar declaração de que os documentos juntados ao processo conferem com os originais

6 Conferir, antes de enviar, se todos os documentos necessários estão constando no expediente. 

Como instruir o PROA de Abono de Permanência



Para tempo público, além da CTC do INSS deve ser apresentada uma 

certidão narratória do período averbado

Foi elaborado pela DIBEN/SUGEP/SPGG um checklist para realizar a conferência da 

documentação para solicitação de Abono de Permanência, que pode ser solicitado à 

Célula de Multiplicadores e também passará a ser anexado aos expedientes, quando 

convir

Para averbações de tempo privado ou público com contribuição para Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) deverá constar Certidão de Tempo de Contribuição (CTC), 

expedida pelo INSS

Como conferir a CTC do INSS



■ O documento de comprovação de recolhimento ao INSS é a CTC

■ Para averbações de tempo militar, o documento é a CTS militar

■ A CTC do INSS deve conter a discriminação dos salários de contribuição a partir de julho de 1994

■ A CTC não pode estar destinada para fora do estado (preferencialmente deve conter como

órgão instituidor a secretaria de origem do servidor ou o estado do Rio Grande do Sul)

■ Deve ser lido o campo "observações" que existe ao final do documento e, caso haja

restrições ao uso do tempo, as restrições devem ser seguidas na averbação

■ Quando for realizada a validação das averbações, além da conferência quanto à correção

dos dados inseridos no Sistema RHE deve ser verificado se todos os campos da tela de

averbação estão preenchidos, caso não estejam, devem ser preenchidos, com exceção dos

campos número do expediente e data do protocolo, que não devem ser alterados

Pontos de atenção: CTC do INSS - ativos



■ A análise do direito ao abono de permanência utilizará os documentos comprobatórios utilizados

na aposentadoria

■ Caso o servidor tenha se aposentado com apresentação de Certidão de Tempo de Serviço (CTS),

será obrigatória a confirmação de veracidade expedida pelo INSS

Pontos de atenção: CTC do INSS - aposentados



Exemplo de análise: CTC do INSS



Exemplo de análise: CTC do INSS



Exemplo de análise: CTC do INSS



Deve constar além da CTC uma certidão

narratória contendo:

• Tipo de vínculo

• Regime previdenciário

• Atos de admissão e dispensa, com data de

“a contar”

• Descrição da efetividade

• Licenças e afastamentos

• Assinatura digital ou física de quem

elaborou a certidão

Averbação de 
tempo público
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